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Jurisprudência em destaque 
 

Plano de trabalhos. Empreitada de obras públicas. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 

020327/25.8BELSB) 

Síntese: O plano de trabalhos, previsto no artigo 361.º/1 do CCP, é um elemento essencial da proposta e 

instrumento fundamental para o controlo da execução contratual pelo dono da obra. Não se exige um 

nível de detalhe excessivo ou uniformizado, salvo previsão expressa nos documentos do procedimento. 

Antes, o grau de pormenorização deve ser proporcional à complexidade da empreitada, assegurando a 

função de permitir o controlo eficaz da execução, quanto ao ritmo e sequência dos trabalhos, e o respeito 

pelos princípios da legalidade, proporcionalidade e concorrência. 

 

 

Contratação Pública. Procedimento. Critério de adjudicação. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 

(Proc. n.º 0123/24.0BEPDL.SA1) 

Síntese: I - Anulado o ato inválido, haverá que retomar o procedimento do concurso sem a ilegalidade 

cometida. 

II - Tendo sido anulado o ato de exclusão da proposta, a qual teve como fundamento uma única causa, 

afastado tal fundamento, a Administração apenas pode tomar a decisão contrária, isto é, a da admissão 

da proposta. 

III - Quando o critério de adjudicação é exclusivamente o preço mais baixo, nos termos da alínea b) do n.º 

1 do artigo 74.º do CCP, as peças do procedimento definem todos os demais elementos da execução do 

contrato, sendo as propostas avaliadas exclusivamente pelo atributo preço (cfr. art.s 56.º, n.º 2, 70.º, n.º 1, 

e 74.º, n.º 1, al. b) do CCP). 

IV - Apresentando-se a proposta invalidamente excluída como aquela que indica o preço mais baixo em 

relação às demais propostas, é de condenar a Administração não só a admitir a proposta e, nessa 

sequência, a adjudicar o fornecimento, por ser esse o ato legalmente devido (art. 76.º do CCP), como a 

celebrar com esse concorrente o contrato respetivo (no caso, ajuste direto para aquisição de camas 

hospitalares). 

 

https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f2bf57a3b3778fcf80258d39003958ec?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f2bf57a3b3778fcf80258d39003958ec?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e72ea928eb20bff080258d390039125a?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e72ea928eb20bff080258d390039125a?OpenDocument
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Empreitada de obras públicas. Critérios. Avaliação de propostas. Discricionariedade técnica. Caderno de 

encargos. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 016/25.4BEPDL) 

Síntese: I - A exigência relativa à equipa técnica prevista no caderno de encargos pode assumir uma dupla 

função: requisito mínimo, com natureza normativa, e subfactor de avaliação da proposta. 

II - Enquanto requisito mínimo, está subtraída à concorrência e não admite discricionariedade 

administrativa, impondo ao tribunal, se impugnado, a determinação do sentido normativo, mesmo com 

recurso a apoio técnico. 

III - Como subfactor de ponderação, a intervenção jurisdicional é limitada, apenas ocorrendo perante 

violação de princípios jurídicos como os da igualdade, proporcionalidade ou razoabilidade, não podendo 

substituir-se ao juízo técnico do júri. 

IV - A discricionariedade técnica não confere liberdade administrativa, sendo um conceito extrajurídico 

que o tribunal deve preencher quando necessário, mas que não se aplica ao controlo da valoração 

concorrencial. 

 

Caixa Geral de Aposentações. Reinscrição. Interrupção. Princípio da confiança. Acórdão do Supremo 

Tribunal Administrativo (Proc. n.º 0304/23.4BEBRG) 

Síntese: I - É jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Administrativo que o n.º 2 do art.º 2.º da Lei 

n.º 60/2005, de 29 de dezembro, deve ser interpretado como aplicável apenas a primeiras admissões no 

regime da CGA, não abrangendo os casos de reingresso funcional em que se verifica a continuidade 

material do vínculo público, ainda que formalmente interrompido por vicissitudes concursais. 

II - Com a entrada em vigor da Lei n.º 45/2024, de 27 de dezembro, foi introduzida, no seu artigo 2.º, uma 

norma de “interpretação autêntica” do art.º 2.º, n.º 2, da Lei n.º 60/2005, que estabeleceu no seu art.º 4.º, 

com efeitos retroativos, que não podem ser reinscritos na CGA os trabalhadores cujo vínculo público 

tenha cessado após 1/1/2006 e sido restabelecido antes de 26/10/2024, salvo em situações excecionais. 

III - O Tribunal Constitucional, no Ac. n.º 689/2025, declarou a inconstitucionalidade dos nºs 1 e 2 do artigo 

2.º da Lei n.º 45/2024, quando interpretados nesse sentido, por violação do art.º 2.º da CRP, 

designadamente dos princípios da proteção da confiança, da segurança jurídica e da proibição da 

retroatividade, em virtude da introdução de exigências probatórias e materiais não previstas na norma 

originária nem na jurisprudência administrativa consolidada. 

 

https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/71c72404367adce680258d390038ed41?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/71c72404367adce680258d390038ed41?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f0dd0075fe3fa54380258d39003971cc?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f0dd0075fe3fa54380258d39003971cc?OpenDocument
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Contencioso Pré-Contratual. Intempestividade. Documentos Conformadores Do Procedimento. Acórdão 

do Tribunal Administrativo Central Sul (Proc. n.º 45/25.8BEPDL) 

Síntese: O âmbito de aplicação do artigo 103.º cinge-se, nos termos do que se dispõe no n.º 1, aos pedidos 

dirigidos à declaração de ilegalidade das disposições contidas no programa do concurso, no caderno de 

encargos ou em qualquer outro documento conformador do procedimento de formação de contrato. Para 

além do programa do concurso, ou do procedimento, e do caderno de encargos, é incontroversa a 

abrangência, pela disciplina enunciada, da impugnação das peças do procedimento, enunciadas no artigo 

40.º, do CCP, ainda que em alguns casos, não se lhes reconheça carácter normativo. 

 

Contrato de fornecimento e recolha. Atualização de tarifas. Acórdão do Tribunal Administrativo Central 

Sul (Proc. n.º 398/12.8BECTB) 

Síntese: Os critérios a levar em consideração na atualização das tarifas são os enunciados nos números 

5 e 6 da cláusula 17.ª, de acordo com o previsto na cláusula 15.ª, em cujo número 1 se determina, quanto à 

fixação das tarifas ou montantes garantidos, que as tarifas ou valores garantidos serão fixados por forma 

a assegurar a proteção dos interesses dos utilizadores, a gestão eficiente do sistema, o equilíbrio 

económico- financeiro da concessão e as condições necessárias para a qualidade do serviço durante e 

após o termo da concessão. 

 

Contratação Pública. Aplicação do modelo de avaliação. Avaliação quantitativa e qualitativa. 

Discricionariedade.  Acórdão do Tribunal Administrativo Central Sul (Proc. n.º 850/24.2BELLE) 

Síntese: I. Sendo certo que, atenta a fundamentação exarada pelo júri nos relatórios preliminar e final, se 

perceciona a razão da concreta pontuação atribuída no factor Adequação/Qualidade às propostas da 

Recorrida e da contrainteressada no que se refere aos lotes 1 e 2, já o mesmo não se pode dizer quanto 

às avaliações qualitativas de “bom” e de “muito bom” que esteiam aquela avaliação quantitativa de, 

respetivamente, 75 pontos e 100 pontos. 

II. Efetivamente, porque o júri entendeu, quanto à proposta da contrainteressada, valorizar aquele 

sobredito factor com a avaliação de “muito bom”, atribuiu-lhe a correspondente pontuação de 100 pontos. 

Por seu turno, porque o júri entendeu, quanto à proposta da Recorrida, valorizar aquele factor 

Adequação/Qualidade com a avaliação de “bom”, atribuiu-lhe a correspondente pontuação de 75 pontos. 

Tudo, como estipulado na cláusula 12.ª e no Anexo II do PC. 

https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1fc8be4d03712d3580258d40003ad8a9?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1fc8be4d03712d3580258d40003ad8a9?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bc605b799668722880258d40003937ce?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bc605b799668722880258d40003937ce?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/068b3da74b61906280258d400037576e?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/068b3da74b61906280258d400037576e?OpenDocument
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III. Ora, decorre do Anexo II do PC que, quanto ao factor Adequação/Qualidade nos lotes 1 e 2, o júri está 

vinculado a avaliar os bens ofertados nas propostas em questão quanto «entre outros pontos, as Forras, 

o Núcleo, as Pegas de manipulação e a Mobilização do Utilizador». O que quer dizer que, a diferenciação 

da avaliação qualitativa das propostas empreendida pelo júri há-de, seguramente, ter resultado da 

indagação e valoração que o mesmo júri realizou quanto aos bens descritos nas propostas, e tendo por 

referência os aspetos elencados: «entre outros pontos, as Forras, o Núcleo, as Pegas de manipulação e 

a Mobilização do Utilizador». 

IV. Porém, percorridos os relatórios preliminar e final, constata-se que, para além do resultado qualitativo 

de “muito bom” e “bom”, não se encontra explicitada qualquer razão que justifique a diferente apreciação 

qualitativa das propostas. Isto é, não está expresso em lado algum dos atos do júri os motivos pelos quais 

os bens descritos na proposta da contrainteressada são melhores do que os bens descritos na proposta 

da Recorrida, ou porque os bens da proposta desta são qualitativamente inferiores aos bens incluídos na 

proposta da contrainteressada. 

V. Em suma, o júri silencia completamente os fundamentes genéticos da diversidade da apreciação 

qualitativa que exarou nas tabelas relativas à aplicação do modelo de avaliação às propostas admitidas, 

nunca ensaiando qualquer argumentação estribadora duma maior valorização dos bens constantes da 

proposta da contrainteressada, ou duma desvalorização dos bens constantes da proposta da Recorrida, 

incluindo a enumeração dos aspetos a atender, e que possa refletir o percurso intelectual realizado pelo 

júri e, racionalmente, compreender a valoração construída pelo mesmo júri. 

VI. É certo, e consabido, que a valorização qualitativa e quantitativa dos factores e subfactores de uma 

proposta constitui um percurso intelectual que envolve uma certa margem de discricionariedade em 

atenção aos inevitáveis influxos valorativos presentes em tal labor. 

VII. Todavia, e precisamente por estar presente uma certa margem de liberdade na apreciação avaliativa, 

intensifica-se a exigência de fundamentação do resultado da avaliação empreendida, que reclama a 

enumeração de motivos lógicos, racionais e coerentes no sentido de clarificar, explicar e credibilizar a 

decisão do júri. 

VIII. Diga-se, ainda, que esta margem de liberdade merece repressão anulatória quando do seu exercício 

emergem ilações, conclusões ou pontuações que assentam em pressupostos errados ou incorretos, ou 

que intrinsecamente se apresentem ilógicas, incoerentes, irracionais ou inadequadas. E similar 

cominação deve ser também concedida na situação de silenciamento dos motivos que ancoram o 

particular sentido decisório, especialmente, em matéria de discricionariedade valorativa. 
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IX. O caso versado corresponde, claramente, à última das elencadas situações, isto é, à ausência de 

fundamentação da avaliação qualitativa realizada pelo júri quanto ao factor Adequação/Qualidade das 

propostas que a Recorrida e a contrainteressada apresentaram aos lotes 1 e 2. 

X. E a inexistência dessa fundamentação não só impede a compreensão da diferente pontuação atribuída 

pelo júri àquele factor das propostas em discussão para os ditos lotes, como compromete a defesa eficaz 

e adequada dos interesses e direitos da Recorrida, mormente, em termos impugnatórios. 

XI. Pelo que, os atos adjudicatórios proferidos para os lotes 1 e 2 merecem anulação, atenta a falta de 

fundamentação da avaliação qualitativa relativa ao factor Adequação/Qualidade das propostas 

apresentadas para os lotes 1 e 2. 

XII. A consequência a extrair deste julgado, para além, é claro, da improcedência do recurso, é a 

necessidade de ser retomado o procedimento concursal, renovando-se a avaliação das propostas 

admitidas, desta feita, com o expurgo do vício que determinou a anulação dos identificados atos 

adjudicatórios. 

 


